PORTARIA Nº 583/2007  

Abre crédito suplementar e dá outras providências.

HEITOR DE OLIVEIRA, Presidente da Câmara Municipal de Patos de Minas, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, em especial o artigo 46, do Regimento Interno.





RESOLVE: 


Art. 1º Fica aberto crédito adicional suplementar no valor de R$60.000,00 (sessenta mil reais) destinado ao reforço orçamentário da seguinte dotação:

Órgão:               01   
- Câmara Municipal 

Unidade:            01     - Câmara Municipal

Subunidade:      00     - Câmara Municipal

Função:             01     - Legislativa

Subfunção:        031    - Legislativa

 Programa:        0001
- Legislativo

Proj. Ativ:           2002
- Manutenção e Apoio Administrativo

Categoria:          3   
- Despesas Correntes

Grupo:               3
- Outras Despesas Correntes

Modalidade:       90 
- Aplicações Diretas

Elemento:           39
- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

Desdobramento: 00
- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica - R$60.000,00


Art. 2º Os recursos destinados a atender as despesas decorrentes da abertura deste crédito suplementar serão os decorrentes da anulação parcial da seguinte dotação:

Órgão:                 01  
- Câmara Municipal 

Unidade:             01   
- Câmara Municipal

Subunidade:        00  
- Câmara Municipal

Função:               01 
- Legislativa

Subfunção:          031
- Legislativa

 Programa:          0001- Legislativo

Proj. Ativ:           2001
- Elaboração Legislativa

Categoria:           3   
- Despesas Correntes

Grupo:                 1
- Pessoal e encargos Sociais

Modalidade:        90 
- Aplicações Diretas

Elemento:            11
-Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil

Desdobramento:   00
-Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil - R$60.000,00


Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 4º Publique-se e cumpra-se.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 29 de agosto de 2007. 

HEITOR DE OLIVEIRA

                                              Presidente da Câmara Municipal




